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ESTADO DA BAHIA
sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Behia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3811000í -32 - Teleíax: (0xx75) 33392150 t 2í28
E.mail: êducação@soutosoares.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 002/2026

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

o FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no

CNpJ - Cadastro Nacionat de Pessoâs Jurídicas, sob o no. 30.607.38'l/0001-32, localizada à Avenrda José P

sampaio, no 08, centro, representada nestê ato pelo sr. secretário EMERSON ROOIGUES, porlador do RG

n.o .1409932907/SSP-BA, e CPF n.o 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua ldalina Pinto, No 448,

centro, nesta cidade, e representante legal da CoNTRATADA, consideíando o julgamento da licitação nâ

modalidade de píegáo, na Íorma eletrônica, para REGISTRo DE PREçoS no 003/2026, publicada no dia 20

de janeiro de 2026, processo administrativo n.o 006/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualiÍlcada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÔeS previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-Se as parles às

normas constantes na Lei n" 14.'133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n" 052 de 06 de janeiro de

2025, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

l.l.ApresenteAtatempoÍobjetooregistrodepreçosparaaeventualREGlSTRoDEPREÇoPARA
FUTURA AQUISIÇÃo DE CARNE BOVINA, OO ANO LETIVO DE 2026 PARA O PROGRAMA NACIONAL

oE AL \4ENTAÇÁO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA

REDE púBLtCA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARESiBA, CONFORME ESPECIFICAÇÓES E

coNotÇóES CONSTANTES NO TERIV]O DE REFERÊNCIA, especiflcado no item í .1 do Termo de

Referêncla, anexo do edital de Licitaçáo no 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como aS

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICÀçOES E QUANTITATIVOS

2.,|.opreçoÍegistrado,asespeciÍicaçóesdoobjeto,asquantidadesdecadaitem'fornecedoreasdemais
condrçóes ofertadas na proposta são as que seguem:

FornecedoÍ: EDENICE ALVES DE OLIVEIRA - ME, situado na PRAÇA DR OTTO ALE-NCAR COJVIODO

cÉr.rinó, souro 59ARES-BA, CEp: 46.990-000, inscrita no çNPJ sob o no /14.30 3.2'l í /000'l -79, neste

ãà àpi".""úoo pela sra" EDEN|dáALVES DE OLtVEtRA, portadora do RG n" '1326150960 ssP/BA e cPF

no 051.987.725-00.

GRUPO 1

VL. ÍOTALVL. URITUNO QITMARCAITEM oESCRIÇÃO

Rs 132.600.00Rs 33,154.000KGtRrGoS0L

peças interras. Produto fresco, entregue Íefrigerado'

Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas

transparentes contendo máximo 5kg do produto

Rótulo contendo procedência do píoduto,

identificação do frigorífico de oriBem e data de

fabricação. Carne deverá seí píoveniente de

frigorífico com no SlM, CISPOA ou SIF Otransportedo
produto para entreta deverá realizado em veículo

refÍigerâdo ou caixa téímica assegurando a

temperatuía no recebimento confoÍme Portaria

ianttr govtrua de 1., corão de mole ou patinho,

78l2009. Entre8a diária conforme cíono rama*

R5 176.400,00R5 2s,20KG 7.m0FRIGOSOL

CARNE BOVINA DE 2ê, acém ou muscu

peças inteiras. Produto fre5co, entregue refrigerado'

Deverá seí acondicionado em embalagens plásticas

transpârentes contendo no máximo 5kg do produto'

lo dianteiro,

Rótulo contendo rocedência do roduto,
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identificação do frrgoríÍico de origem e data de

fabricação. Carne deverá ser proveniente de

fri8orífico com SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do

produto para entrega deverá realizado em veículo

refrigerado ou caixa térmica assegurando a

temperatura no recebimento cgnforme Portaria

7812009

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Atâ

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3 1. O órgáo gerenciador será o Fundo iilunicipal de Educaçáo

3.2. Não existem outros órgáos pârticipantes

4. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREçOS

4 1 Náo seÍá admitida a âdesáo à ata de registÍo de preços decoírente desta licitação

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4 2. Os quantitativos fixados pela ata de Íegistro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites

previstos no an. 125 da Lei federal no 14.133, de 'lo de abril de 2021, quando câracterizadas circunstâncias

supervenientes, devidamente demonstÍadas nos autos do processo administrativo em que tramitaÍ a

alteÍaçáo, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a

contrataçáo direta seráo insuflcientes para atender â demanda durante o prazo de vigência, conÍorme arl. 32

§ 2" do DecÍeto Municipal 52 de 06 de ianeiro de 2025.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quândo

somados, não poderão ultrapassaÍ os limites previstos no aÍl. 125 da Lei federal no 14.133, de 1" de abril de

2OZ1 , em relaçào às quanhdades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contrataçáo direta

conforme art. 32 § 3" do Oecreto lvunicipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA OE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

S..l . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinature

e após divulgação no Portal da Íranspârência, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.í.í. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própÍio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

Rs 24,00 Rs 240.000,00KG 10.000MOÍDINHA

CARNE BOVINA MOÍDA, patinho, congelada, sem

gordura, sem pelanca, sem sebo, sem osso/ com no

máximo 10% de gordura. Com aspecto, cor e cheiío

caÍacterísticos. Livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Embalagem: deve estaí

intacta, polietileno, transparente, atóxica, contendo

1KG- Na embalagem deve conter as se8uintes

iníormações: identificação da empresa, peso, data de

processamento e data de validade, identificação do

tipo de carne, caÍimbo de inspeção estadual ou

federal. Carne deverá ser proveniente de friBorífico

com no SlM, CISPOA ou SlF. Prazo de validade minimo

05 meses a contar a artir da data de entre

3

vALOR TOTAL: RS í9.ooo,oo (QUINHENTOS E OUARET{TA E NOvE HIL REÁlS)
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ESTADO DA BAHIA
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a pÍevisáo no plano plurianual, quando ultrapassar

í (um) exercicio financeiÍo.

5.1.2. Na íormalizaçâo do contÍato ou do instrumento substituto deverá hâver a indicaçáo da

disponibilidade dos cÍéditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os fornecedoÍes registrados na atâ será formalizada pelo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1 . O instÍumento contratual de que trâta o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

S 3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser âlterados, observado o aÍl 124

da Lei n" 14.133. de 202'1 .

5.4. Após a homologação da licitaçâo, deverão ser observadas as seguintes condiçóes para formalizaçáo da

âta de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do âdjudicatário

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classiflcaçáo da

licitação; e

b) lvlantiveÍem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contÍataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos íornecedores

registrados na ata.

5.5. O regisúo a que se refeÍe o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de câdastro de reserva pâra o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou foÍnecedoÍes que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adiudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original'

5 7 A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de Íeserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contÍataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assrnar â ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecrdos no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licúante ou do registro de preços nâs hipótesês

previstas no item 8.

5 g. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeituÍa municipal de Souto SoarêS e ficará disponibilizado durante a vigência dâ ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitação, o licitante mais bem clâssificado, será convocado para assinar a ate

de Íegistro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contrataçáo

direta, sob pene de decarÍ o direito, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133. de 202',I.

5.9.1 . O prazo de convocaçáo podeÍá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentâda dentro do prazo, devidamente iustificada' e

que a justiÍlcativa seja aceita pela Administraçáo.

5.í0. A ata de registÍo de preços seÍá assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de souto soares.
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S.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecrdos

no edital, e observado o disposto no itêm 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo

convocar os licitantes remânescentes do cadastro de reseÍva, na ordem de classificâçáo, para fazê-lo em

igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classiÍlcado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceitar a contratação nos

termos do item anteÍior, a Adminrstraçáo, obseÍvados o valor estimâdo e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital, podeÍá:

S.12.1 Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remânescentes cujos preços

foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e flrmar o contrato nas condiçóes ofeÍtadas pelos licitantes ou Íornecedôrês

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados rmplicará compromisso de fornecimento nas condiçÓes

estabelecidas, mas não obrigaÍá a Administragáo a contratar, facultada a Íealizaçào de licitação especiÍica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍlcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRAOOS

6.1. Os pÍeços registrados poderáo ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

l- Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisáo de preços.

6.2. O reajustâmento em sentrdo estrito é forma de manutenção do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro do preço

registrado ;onsistente na aplicaçáo do índice de correçáo monetária previsto no edital e nâ respectiva. ate de

reõistro de preços, que deve Íet atar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoçáo de índices

específlcos ou setoriais.

6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econÔmico-Ínanceiro inicial da

ata de regtstro de preços em caso de Íorça maior, caso foÍtuito ou íato do príncipe ou em decorrência de fetos

imprevisiíeis ou prerisire,s de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutençáo do preço

inicialmente regisirado, respertada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

instrumento convocatório.

6.4. Na hrpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, poÍém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍlgurando álea econômica extraordinária

à extracontratual, quâ desequilibrem a relação econômico-Íinanceira do preço Íegistrado, e a fim de

restabeleceÍ as conáiçóes efetivas da proposta iniclalmente registrada, o pÍeço poderá ser revisto.

l- A comprovaçáo será feitâ por meio de documentos, tais como hsta de preço de Íabacantes, notas Íiscais

de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso,

ll - Reconhecendo o desequilíbrio económico-Ílnanceiro, a Administraçáo formalmente revisará o preÇo a

Ílm de readequaÍ as condiçÕes efetivas da proposta inicialmente Íegistrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,por motivo

superveniente, o órgáo ou eÁtidadi gerenciaOorâ convocará o Íornecedor para negociar a reduçáo do preço

registrado.

6.6. Caso náo aceite reduziÍ seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compÍomisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do câdastro de reserva,

na ordem de classiÍlcaçáo, para veriÍlcar se aceitam reduzir seus preços aos valoÍes de mercado e náo

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveÍam seu registro cancelâdo'
p4
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6.8. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade geÍenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de pÍeços, adotêndo as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantâjosâ.

7. DAS OBRIGAçÔES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.í. Do órgáo Gerenciador

7.'1 .'1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços,

7.'1.2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7 2.1. Entregar o objeto no local e prâzos especiÍlcados, de acordo com as condições estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

7 2.2. EntegaÍ o objeto sem qualquer Ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisqueÍ despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um minimo de bens necessários à execução do objetol

7 .2.4 RepaÍaÍ, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensâs, bens objeto em que

se venficarem vícios, defeitos ou incoÍreçôes resultantes de execuçào irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

7.2.5 lndeniz todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, diretâ ou

indiretamente, do exercicio de suas atividades ou serem causâdos poÍ seus prepostos à CONTRATANTE

ou terceiÍos.

8. CANCELAMENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS PREÇOS REGISTRADOS

8.í. O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 .1 . Descumprir âs condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado,

8.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivâlente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem justificativa razoável;

B 1 3. Não aceitar reduzir o preço de contrâto decorrentê da ata, na hipótese deste se torna superior

aqueles praticados no metcado

8.'1.4. SoÍrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021'

9.1.4..1. Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei

n" 14 133, de 202'1, caso a penalidâde aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora, mediante decisão Íundamentada,

decrdir pela manutençáo do regislro de pÍeços, vedadas contrataçÕes deívadas da ata enquanto

perduÍarem os efeitos da sanção

I2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.'1 será formalizado por despacho do

órgão ou dã entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e dâ ampla defesa.

g 3. Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fornecedor, o órgáo ou a entidade geÍenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de Íeserva, observada a ordem de classificaçáo.

g.4. O cancelamento dos preços regrstrados também poderá ocorrer por Íato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4 1 . Pot Gzâo de interesse público; ou
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8.4.2. A pedido do fornecedor;

9. DAS PENALIDAOES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no

edital.

9.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

g.Z. É da competência do óígão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de Íegistro de preço.

10. DA FTSCALIZAçÃO:

10.1. Os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e condiçóes de conclusâo, entÍega e

recebimento do objeto constam no TeÍmo de Referência.

10.2. A RegisÍada deverá facilitar o trabalho de flscalizaçâo a cargo do órgáo contratante;

10.3. A ÍiscalizaÇão do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgáo contratante, Para tal.

10.4 A fiscalização flcara a cargo do servido(a) MaÍia Angélica Neves dos Santos - Matrícula no 4136, que

exercerá as atribuiçôes de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme

Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de Janeiro de 2025, publicado no DiáÍio oÍlcial do MunicÍpio.

1O.S A gestáo ftcara a cargo do servido(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.o 4'160, para

exeícer as atribuiÇóes de Gestor de Contretos AdminisÍativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n." 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário oficial do Município.

10. CONDIÇOES GERAIS

10.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍlnidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

PaÍa íÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Souto Soares/BA. 09 de fevereiro de 2026.

Assinaturas

EMERSON RODRIGUES

RepÍesentante legal do órgão gerenciador
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Nome
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Nome
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Av.nl.L Jorá Sãmprio,06 C.ntÍo - B.hl! CEP - a6990{00
CIIPJ 30.607.381/0001-32 -T.1.í.r: í0tr75) 3392í$ / 212E

E{nrll: .duc.Éo@5outoio.Í..,b..gov.bÍ

EXTRAÍO DÂ ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
Ale de Rsgistro d6 PÍ6ço6 no 002026

PrBgáo Eletónico n' 003/2026

ÔRGÃo GERE}ICI,AOOR: FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUR^^OUlSlÇÃO DE CÂRNE BOVINA' OO ANO LETIVO DE m26 PARA

O PROGRAIV!Â NACIONÂL OE ATIMENTAÇÀO ESCOLAR (PNAE), PARÁSUPRIRAS NECESSIDADES OA MERENDÂ

Ésôo-r-AR oÁ ieoÉÉoerrcl uulltctpll oE Enstrlo oÊ souro soARES,aA, coNFoRME ÉsPEclFlcAÇóES E

coNorÇôEs coNsÍÂNÍES No TERMo DE REFERÊNcla.
rOnle-CeOOnr EOeltCE ÂLVES OE OLIVEIRÂ - ME, síu6do na PRAÇA DR OITO aENCAR, COMODO CENIRO,

SOUTO SOARES€A, CEP: i16.99(!OOO, inscnta no CNPJ sob o n" 1'1.303.21110001-79.

VAI.OR GLOBAL: RS í9.OOO,OO (quinhenlce e quar€nia 6 nov6 mil r6ai6) ÍÊfsr€nle ao grupo n' I (único grupo do

VÂLIDADE: Ds 12 (doz6). íÍ€§s5, ou sêjâ 09/02n 026 à OÜO22027

.4
^i\) .lú

{,; i*}{

GRUPO I
ÍEll oEscRçlo UNO QNT vL. uNrÍ VL TOÍÀL

1

CÁRNE EOVINÂ de 1., corào de mole ou petinho,

peças inteir.s. Produto fíesco, entretue refrit€rado.

D€veíá ser acondioonado em embalagens plásticat

transparentes contêndo máximo 5k8 do produto.

Rótulo contendo prot€dência do Produto,
identificação do Írigorífico de origem e data de

Íabricação. Carne deverá sêr provenientê de

írigo.ifico com no SlM, CISPOAoU SlF. O tren§port€ do

Droduto para entreSa deverá reâhzado €m velculo

refrigeràdo ou cáira térmlca essegurando a

temperetlrâ no Íecebimênto conforme PoÍtari.
78/2009. EnVeSa diárie conforme cÍon08íâma'

FRIGOSOL XG 4.0(E RS 33.15 R5 rl2.6OO,(x'

2

GARNE BOVINA OE 2r, âcém ou musculo dianteÍo,
p€ças interras, Produto Írêsco, entregue refíigerado-

Oeverá ser âcondrcionãdo em embalagens plásticát

transparentes cont€ndo no máímo 5k8 do produto

Rótulo contendo procedência do produto,

identificação do íri8orífico de oriSem e d.ta d€

íabricação. Carne d€veíá §êr proveniente de

friSorífico com SlM, C|5PoA ou SIF O transpo.te do
produto pa.a entreg. dêverá reâli.ado em veí.ulo

rêfri8êrado ou caixa térmicà assegurando a

temperaturâ no recebimento conforme Portaria

78170W.

FRIGO5OL KG 7.Ím Âs 25,20 Âs 176.{OO,m

3

CÂRNE sovlNA MoÍoA, pàtinho, congelada, sem

Bordura, tem pelêncâ, sem sebo, sem osso, com no

márimo 109( de Sordurã. Com àspecto, cor e cheiÍo

característicos. Ljvre de pâresitàs, micÍób'os e

quãlquer substáncia nociva Embalagem: d€ve €§tar

inta.tà, polietileno, tíansparentê, âtóxica, contendo

1xG. Na embalatêm deve conter a5 se8uintêt

inío.maçôes. identificação dà empresa, peso, dstà de

pro.ersameôto e dàtà d€ lalidâde, identifiEâção do

tipo de carne, carimbo dê insPeção estadual ou

federal. caÍne deverá ser Proveniente de frigorífico

com noSlM, CISPOAou SlF Pra.o dê validade mínimo

06 meser à contaÍ â pà.tir da datâ de entregâ.

MoÍotNHA K6 ú.mo Rs 2.,00 R5 21o 000,m

Av6ni da rP,6roFa Sâinpaio OE I

- ;...:iiti : 1ysirfl .squ1osoarc,ba .br
Esrê ddrmonto ío| âs$mdo drEiâlmenG por SER 

'SÂ 
E4enan

3E97É57594,4E0253ôôD331553569€5CC

n
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ayenida José Sampaio, 08 CenÍo - Bahiâ CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.3811000í J2 - Têlefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E.mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

CADASTRO RESERVA

ANEXO DA ARP 002.2026

PREGÂO ELETRÔNICO SRP N" OO3/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O06/2026

Seguindo â oÍdem de classiÍicaçáo, segue relaçáo de fornecedores que aderrram ao cadastro reserva

mantendo seu melhor PÍeço:

FORNECEOOR: COÀiIERCIAL OE FRUTAS E VERDURAS ICARO LTDA, INSCTiIA NO CNPJ SOb O N"

59 457.8í8/OOO1€0. sediada na AVENIDA JOSE SAMPAIO, LOJA, CENTRO, SOUTO SOAREgBA, CEP: 46.990-000.

GRUPO O1

RS 156 560.004.000 R$ 39,14I{GFRIBAHTAI

CARNE BOVINA de 1r, coxão de mole ou

patinho, peças inteiras. Produto fresco,

entregue refíi8erado. Devera ser

acondicionado em embalagens plásticas

trãnsparentes contendo máximo 5kg do

produto. Rótulo contendo procedência do

produto, identificaçâo do frigorífico de oíigem

e data de íabricação. Carne deverá ser

proveniente de frigorífico com no 5lM, CISPOA

ou 5lF. O transpone do produto para entrega

deverá realizado em veículo refrigerado ou

caixa térmica assegurando a temperatuía no

íecebimento conforme Portaria 78/2009.

diária conforme cronogÍama'Entre

R$ 253.400,007.000 R5 36,20KGFRIBAHIA

CARNE BOVINA DE 2!, acém ou musculo

dianteiro, peças Inteiras. Produto fresco,

entregue refrigerado Deverá ser

acondicionado em embalaBens plásticas

transparentes contendo no máximo 5kg do

produto. Rótulo contendo procedêncra do

produto, identificaçào do frigorííico de oriBem

e datà de tabncaçào Carne deverá ser

proveniente de fíiSorifico com slM, clsPoA ou

slF. O transporte do produto para entrega

deverá realizado em veículo refrigeÍado ou

caixa térmica assegurando a temperatura no

recebimento conforme Portaria 78/2009

2

R§ 29,00 RS 290.000,0010.000KGANGLO

íDA, patinho, congelada,

sem Bordura, sem pelanca, Sem sebo,sem
osso, com no máximo 10% de gordura. Com

aspecto, cor e cheiío característicos. Livre de

parasitas, micróbios e qualquer sub5tância

em: deve estar intacta,

CARNE BOVINA MO

nociva. Embalag
p8
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ESTADO DA BAHIA
sEcRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avênida José Sampaio, 08 Centto - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.38í/000í -32 - Teleíax: (0xx75) 33392í50 / 2128
Efl ail: educação@€outosoares.ba.gov.br

polietileno, transparente, atóxica, contendo

1KG. Na embalagem deve conter as seBUintes

informações: identificação da empresa, peso,

data de processamento e data de validade,

identificação do tipo de caíne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Carne deverá ser

pÍoveniente de frigorífico com no SlM, CISPOA

ou Slt. Prazo de validade mínimo 05 meses a

contar a partir da data de entíega
VÂLOR TOTAL DO CRUPO 01: R$ 699.960,00 (setscentos e noventa € nove mrl e novecentos e sesscnta reaisl

p9
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

pnecÃo ELETRôNtco sRP N'003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO6/2026

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

RAzÃo soctAL: coMERctAL DE FRUTAS E VERDURAS lcARo LTDA

CNPJ: 59.457.8'l 8/0001 -80

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46.990.000

TELEFONE: E-MAIL:

RESPONSAVEL PELA A SSINATURA DA ATA,/CONTRATO

NOME: ICARO OLIVEIRA SOUZA

RGi 14.619.273-7 4 SSP/BA CPF: 858.479.525-1'1

ITEM DEscRrçÃo MARCA QNT UND VL. UNIT vt. ToTAt

I

CARNE BOVINA de 1!, coxão de mole ou patinho, peças

inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado. Deverá

ser acondicionado em embalagens plásticas

tÍansparentes contendo máximo 5kB do produto.

Rótulo contendo procedência do produto, rdentificação

do fri8orífico de origem e data de fabricãção Carne

deverá ser proveniente de frigorífico com no SlM,

CISPOA ou SlF. O transpoÍte do produto para entÍega

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa

térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Potlaria 7812OO9. EntreBa diária conforme

crono rama*

FRIBAH IA KG 4000 Rs 39,14 Rs 156.560,00

CARNE BOVINA DE 23, acém ou musculo dianteiro,

peças inteiras. Produto fíesco, entregue reÍrigerado.

Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas

tÍansparentes contendo no máximo skg do produto.

Rótulo contendo procedência do produto, identificação

do frigorífico de origem e data de fabricação. Carne

deverá ser proveniente de fÍigorífico com SlM, CISPOA

ou SlF. O transporte do produto para entrega deverá

realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica

asse8urando a temperatura no recebimento conforme

Portatia 78l2OO9

FRIBAH IA KG 7000 Rs 36,20 Rs 2s3.400,00

3

CARNE BOVINA MOÍDA, patinho, congelada, sem

gordura, sem pelanca, Sem sebo, sem osso, com no

máximo 10% de gordura. Com aspecto, cor e cheiÍo

característicos. Livre de parasitas, micróbios e qualquer

substáncia nociva. EmbalaBem: deve estar intacta,
polietileno, transparente, atóxica, contendo IKG Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empíesê, peso, data de processamento

e data de validade, identiticação do tipo de carne,

carimbo de inspeção estadual ou federal Carne deverá

ser proveniente de frigorífico com no slM, CISPOA ou

ANGLO KG 10000 R5 29,00 Rs 290.000,00

: L]j!§it É§ ÊÊ.8
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SlF. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir
da data de entrega.

ValoÍ Total: R$ 699.960,00 (Seiscentos e noventa e nove mil e novecentos e sessenta reais)

A EMPRESA DECLARA OUE

1 - ESTÃo INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COi,O,

ToDoS oS TRIBUToS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEOUADAS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Souto Soares/BA, 09 de fevereiro de 2026

lcaro Oliveira Souza
Socio Administrador

2 í.oss.oqz/ 0001-87
tcato Oliveit a S o,u zâ LI0Â
AY Jo5 ,S âí'l9iio,

i06 Cantro

CEP .E ggo+so / Sê il! Sôrút'BÀ


